
Justificativa de compra 

 

 

A compra realizada no dia 15 de dezembro de 2022, com o valor total de 212,00 

reais (duzentos e doze), na loja Primus Materiais para Construção, com o título “Materiais 

para a finalização de obra do viveiro comunitário”, não seguiu as diretrizes normais de 

três orçamentos, mais tabela de cotação de preços, mais nota fiscal e comprovante de 

pagamento, por que, pelo meu entendimento não haveria essa necessidade devido já 

termos feito uma compra na mesma loja para a mesma finalidade (construção do viveiro). 

Dessa forma, orientado pelo meu ponto focal segue esclarecimento da compreensão de 

que para materiais diferentes sempre deve-se seguir os mesmos critérios. Nada mais 

havendo, peço desculpas pelo ocorrido conscientizando-os (as) que o fato não ocorrerá 

novamente. 

 

 

 

 

 

 

 

Novo Mundo, 20 de janeiro de 2023 

 

 

 

 

 

Rubem José de Menezes – Assessor Técnico 


